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REQUERIMENTO Nº_____________ /2024. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 

Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor Carlos 

Pereira, Superintendente do Departamento de Estradas e Rodagem, no sentido de que 

adote providências necessárias à instalação de redutor de velocidade no perímetro  da 

PB-107, interligando Solânea e Casserengue, tendo como referência a Comunidade do 

Saco dos Campos, em frente à Escola Municipal Roque Guilherme de Miranda com o 

Restaurante Varandas Bar.  

                                     JUSTIFICATIVA 

A necessidade de adoção de providências por parte do Governo do 

Estado da Paraíba, através do Departamento de Estradas de Rodagem (DER-PB), para a 

instalação de redutores de velocidade no perímetro da PB-107, que interliga os 

municípios de Solânea e Casserengue, é uma medida de extrema importância para 

garantir a segurança viária na região, especialmente nas proximidades da Comunidade do 

Saco dos Campos, em frente à Escola Municipal Roque Guilherme de Miranda e ao 

Restaurante Varandas Bar. 

O trecho mencionado da PB-107 é conhecido por apresentar altos índices 

de acidentes de trânsito, muitos dos quais resultam em consequências graves e até fatais. 

A falta de redutores de velocidade contribui para a ocorrência desses acidentes, 

especialmente em locais próximos a escolas e estabelecimentos comerciais, onde há 

grande circulação de pedestres e veículos. 

Instalar redutores de velocidade nesse trecho da rodovia é uma medida 

eficaz para reduzir a velocidade dos veículos que transitam na região, garantindo maior 

segurança tanto para os motoristas quanto para os pedestres. Além disso, a presença 

desses dispositivos incentiva o cumprimento das normas de trânsito e contribui para a 

conscientização dos condutores sobre a importância de dirigir com prudência e respeito 

às leis. 

Portanto, a instalação de redutores de velocidade na PB-107, nas 

proximidades da Comunidade do Saco dos Campos, em frente à Escola Municipal Roque 
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Guilherme de Miranda e ao Restaurante Varandas Bar, é uma medida indispensável para 

proteger a vida e a integridade física de todos que utilizam essa rodovia, demonstrando o 

compromisso do Governo do Estado da Paraíba com a segurança viária e o bem-estar da 

população local. 

 

Sala das Sessões em 09 de abril de 2024. 

 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


